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A Casa do Povo ... A Serviço do Povo! 

PORTARIA 

(R.H. n!! 07 /2013) 

O senhor CLAUDEMIR SEBASTIÃO BASSO, Presidente da Câmara Municipal de 

Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

C O N C E D E F É R 1 A S, conforme disposto no artigo 74, da 

Lei Municipal 1.128, de 15 de Setembro de 1970, a servidora Káttia Leandra de 

Oliveira Othon Teixeira, 10 (dez) dias em descanso de 08/02/2013 a 17 /02/2013, 
remanescentes do período aquisitivo 01/08/2011 à 31/07/2012. 

1 - As despesas com a execução da presente Portaria correrão por conta das 

dotações próprias do orçamento vigente da Câmara Municipal. 

Registrado e publicado na Câmara Municipal de Taquaritinga, em 07 de Fevereiro 

de 2013. 

- Presidente -


